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Parágrafo único. A energia elétrica produzida será comer-
cializada, na condição de produtor independente, nos termos da Lei no-

9.074, de 7 de julho de 1995, e do Decreto no- 2.003, de 10 de
setembro de 1996.

Art. 2o- A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta e cinco anos, contado da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Uso de Bem Público.

§ 1o- O contrato deverá ser assinado no prazo estipulado pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, sob pena de ine-
ficácia da concessão outorgada por este Decreto.

§ 2o- A requerimento da Concessionária, apresentado até trin-
ta e seis meses antes do término do prazo do contrato, a concessão
poderá ser prorrogada, nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o- A Concessionária poderá estabelecer linhas de trans-
missão destinadas ao transporte de energia elétrica aos seus res-
pectivos centros de cargas, sendo-lhe facultada a aquisição negociada
das respectivas servidões, mesmo que em terrenos de domínio público
e faixas de domínio de vias públicas, com sujeição aos regulamentos
administrativos.

Art. 4o- Os bens e instalações utilizados para a produção de
energia elétrica na usina referida no art. 1o- somente poderão ser
removidos, cedidos, transferidos ou alienados mediante prévia e ex-
pressa autorização da ANEEL.

a autorização constante do art. 4o-, inciso I, alínea "b", da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste
crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário esta-
belecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício,
em face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro
de 2002, que condiciona a execução das despesas objeto dos créditos
suplementares e especiais abertos aos limites nele estabelecidos;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor do Ministério da Edu-
cação, crédito suplementar no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro mi-
lhões e quinhentos mil reais), para atender às programações indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- serão provenientes da anulação parcial da Reserva de Con-
tingência, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Simão Cirineu Dias

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à exploração das Usinas Hidrelétricas Caçu e
Barra dos Coqueiros e do sistema de transmissão de interesse restrito
das centrais geradoras passarão a integrar o patrimônio da União,
garantida a indenização daqueles ainda não amortizados, na forma da
legislação em vigor.

Art. 5o- A Concessionária fica obrigada a satisfazer as exi-
gências de proteção ao meio ambiente, de controle de cheias, gestão
dos reservatórios e respectivas áreas de proteção, e demais pres-
crições acauteladoras do uso da água, previstas no art. 143 do Código
de Águas e na legislação subseqüente.

Art. 6o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Gomide
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Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Educação, crédito
suplementar no valor de R$ 4.500.000,00,
para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 4.500.000

AT I V I D A D E S 

12 364 0041 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUA-
CAO

4.500.000

12 364 0041 4009 0033 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRA-
DUACAO - NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

4.500.000

F 3 P 90 0 100 4.500.000

TOTAL - FISCAL 4.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.500.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 4.500.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 4.500.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 4.500.000

F 9 F 99 0 100 4.500.000

TOTAL - FISCAL 4.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.500.000
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DECRETO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2002

Abre crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Transferências
a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor global de R$ 74.386.185,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, incisos I, alíneas "a", "b" e "c", IV
e VI, e no art. 5o-, alínea "a", da Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em
face das despesas de transferências constitucionais e legais por repartição de receitas e financeiras não
serem computadas no cálculo do referido resultado e do disposto no art. 9o- do Decreto n° 4.120, de 7
de fevereiro de 2002, que condiciona a execução das despesas sujeitas à restrição de empenho e
movimentação financeira, objeto dos créditos suplementares e especiais abertos, aos limites nele es-
tabelecidos;

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de
10 de janeiro de 2002), em favor dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, do Planejamento, Orçamento e Gestão e das Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios, crédito suplementar no valor global de R$ 74.386.185,00 (setenta e quatro milhões, tre-
zentos e oitenta e seis mil, cento e oitenta e cinco reais), para atender às programações constantes do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - excesso de arrecadação de receitas, no montante de R$ 63.105.464,00 (sessenta e três
milhões, cento e cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais), sendo:

a) R$ 1.356.337,00 (um milhão, trezentos e cinqüenta e seis mil, trezentos e trinta e sete reais)
não financeiras diretamente arrecadadas;

b) R$ 1.056.744,00 (um milhão, cinqüenta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais) do
Imposto sobre Operações Financeiras - Ouro; e

c) R$ 60.692.383,00 (sessenta milhões, seiscentos e noventa e dois mil, trezentos e oitenta e três
reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional;

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 11.280.721,00 (onze milhões,
duzentos e oitenta mil, setecentos e vinte e um reais), sendo R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Simão Cirineu Dias
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Parágrafo único. A energia elétrica produzida será comer-
cializada, na condição de produtor independente, nos termos da Lei no-
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setembro de 1996.
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removidos, cedidos, transferidos ou alienados mediante prévia e ex-
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a autorização constante do art. 4o-, inciso I, alínea "b", da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste
crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário esta-
belecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício,
em face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro
de 2002, que condiciona a execução das despesas objeto dos créditos
suplementares e especiais abertos aos limites nele estabelecidos;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor do Ministério da Edu-
cação, crédito suplementar no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro mi-
lhões e quinhentos mil reais), para atender às programações indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
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tingência, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Simão Cirineu Dias

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à exploração das Usinas Hidrelétricas Caçu e
Barra dos Coqueiros e do sistema de transmissão de interesse restrito
das centrais geradoras passarão a integrar o patrimônio da União,
garantida a indenização daqueles ainda não amortizados, na forma da
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114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Gomide

<!ID292517-0> DECRETO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Educação, crédito
suplementar no valor de R$ 4.500.000,00,
para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
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PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00
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não financeiras diretamente arrecadadas;

b) R$ 1.056.744,00 (um milhão, cinqüenta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais) do
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